
 

                 CONGRESSO NACIONAL 

 

 

 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 2019 

 
 
 
 

Autor 

Assis Carvalho 

 Partido 

PT 
 

 

1. __X__ Supressiva 

 

2.____ Substitutiva 

 
3. ___Modificativa 

 

4. ___ Aditiva 

 

  

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o art. 627 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, proposto pelo art. 28 da MP 

905, de 2019, renumerando-se os demais: 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no 

cumprimento das leis de proteção do trabalho, a fiscalização 

observará o critério de dupla visita nas seguintes hipóteses:  

I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, 

regulamentos ou instruções normativas, durante o prazo de cento e 

oitenta dias, contado da data de vigência das novas disposições 

normativas;  

II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou 

locais de trabalho recentemente inaugurados, no prazo de cento e 

oitenta dias, contado da data de seu efetivo funcionamento;  

III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e 

estabelecimento ou local de trabalho com até vinte trabalhadores;  

IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a 

regulamentações sobre segurança e saúde do trabalhador de 

gradação leve, conforme regulamento editado pela Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e  

V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente 

agendadas com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia.  

§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item 
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expressamente notificado por Auditor Fiscal do Trabalho em 

inspeção anterior, presencial ou remota, hipótese em que deverá 

haver, no mínimo, noventa dias entre as inspeções para que seja 

possível a emissão de auto de infração.  

§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações 

de falta de registro de empregado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, atraso no pagamento de salário ou de FGTS, 

reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização, nem 

nas hipóteses em que restar configurado acidente do trabalho fatal, 

trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil.  

§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o 

critério de dupla visita atenderá ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do 

auto de infração lavrado, independentemente da natureza principal 

ou acessória da obrigação.” (NR)  

 

Justificação 

 

A Medida Provisória n° 905 de 2019 altera o art. 627 da CLT. Atualmente, a 

dupla visita do Auditor-Fiscal do Trabalho a uma empresa é uma exceção. Mas, 

a redação dada ao artigo 627, entretanto, torna regra esse procedimento, com 

algumas exceções, além de criar a visita técnica de instrução, previamente 

agendada com a Secretaria de Previdência e Trabalho.  

Para cada item em que se constate irregularidade trabalhista será obrigatória 

a dupla visita. Não poderão ser autuados os itens irregulares em saúde e segurança 

no trabalho que sejam considerados leves segundo regulamento a ser editado pela 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. Os autos de infração aplicados 

poderão ser anulados caso não haja a dupla visita a uma empresa. As visitas 

deverão ter um intervalo de 90 dias entre elas. 

Mais de 90% das ações fiscais serão enquadradas no critério das duplas 

visitas. Na grande maioria dos casos, os Auditores-Fiscais do Trabalho estarão 

impedidos de aplicar autos de infração e serão meros orientadores da legislação 

trabalhista, o que não é, absolutamente, a prioridade da Fiscalização do Trabalho, a 
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autonomia dos Auditores-Fiscais resta prejudicada.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

 

Deputado ASSIS CARVALHO 
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